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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 77, d. za de dezembro de 1 947. 
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I.ent~ dos impostoo E0B! 
as induatrias de lapidaçao. 

o GOVERNADOR DO ESTAllO DE MATO GROSSO': 
'" 

. ~"'. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Es-
tado deoreta e eu'sanciono a leguinte lei: 

Artigo lR - Ficam i.l1.entao dOI imposta0 EstadJo 
• - I aio as'Industrias de lapidaçao instaladas ou que 8e venham a 

instalar até ,1 de dezembro de 1 948 • 
. t LQ - A isenção que deverÁ Ber requerida, não 

excederá do prazo de cInco anos, podendo ser entretanto re~ 
vada. 

Artigo 2R - ",A presente lei entrará em vigôr na 
data de sua publicação. 

. ' Palacio Alencastro, 

de 1 947, 126Q da Independôncia e 

" 

. 

em Cuiabá, " de 
59 Q da Kepública. 
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